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ANEXO II  

ELABORAÇÃO DO PROJETO 
 

Título do Projeto: 

Método Rietveld de Refinamento de Estrutura 

Período de Execução* 

Início: 

Data de assinatura 
digital 

Término: 

04(quatro) meses 
após assinatura 
digital 

Identificação do Objeto: 
 

O minicurso Método Rietveld de Refinamento de Estrutura será destinado a profissionais que atuam nas 
indústrias, alunos de graduação e pós-graduação e pesquisadores que necessitam, nas suas respectivas áreas de 
análises de estruturas e/ou quantitativas de fases. As potencialidades deste método serão discutidas em 
profundidade durante os 5 dias de curso. Além de aulas teóricas, será enfatizado o uso dos equipamentos pelos 
participantes e a utilização da interface gráfica para o programa de refinamento GSAS2. 
O minicurso disponibilizará 30 vagas. Destas, espera-se preencher as inscrições da seguinte forma: 3 (três) 
estudantes de graduação, 15 (quinze) estudantes de pós-graduação, 3 (três) servidores técnicos de instituições 
de ensino e 9 (nove) docentes ou profissionais da indústria, havendo possibilidade de ajustes conforme a 
demanda. 
Será cobrada uma taxa de inscrição, cujo valor dependerá do perfil do participante e da data da inscrição: 

Perfil do Inscrito Taxa de inscrição até 15/09/25 Taxa de inscrição entre 16/09/25 e 
01/10/2025 

Estudantes de graduação R$ 50,00 R$ 75,00 

Estudantes de pós-graduação R$ 150,00 R$ 200,00 

Técnicos de instituições de ensino R$ 200,00 R$ 275,00 

Docentes ou profissionais da 
indústria 

R$ 300,00 R$ 400,00 

 
O curso contará ainda com apoio externo, como o da empresa Malvern Panalytical, que prevê um patrocínio no 
valor de R$ 1.500,00. 
O valor arrecadado com as inscrições e o patrocínio será destinado às despesas especificadas no Anexo IV. Se 
houver necessidade de ajustes de arrecadação e gastos estes serão feitos conforme determinam as regras 
pertinentes. 
Objetivos Gerais e Específicos: 
 

Discutir em profundidade as potencialidades do método de refinamento Rietveld, um método indispensável na 
caracterização de materiais policristalinos.  
Treinar os participantes no uso de equipamento de difração de raios X e na utilização da interface gráfica para 
o programa de refinamento GSAS2. 
Justificativa do Projeto: 
 

O método de refinamento Rietveld vem se destacando como um método indispensável na caracterização de 
materiais policristalinos.  
Resultados Esperados: 
 

Profissionais e estudantes da academia e da indústria capacitados da região do Cariri e demais interessados no 
método de refinamento Rietveld. 
Valor total: 

R$ 7.260,00 
*Obs.: jamais iniciar a execução antes da aprovação final do instrumento. 
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ANEXO III 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
EXECUÇÃO (Meta, Etapa, Especificação, Indicador Físico e Período de Execução) 

 

META PRODUTO ESPECIFICAÇÃO 

Valor a ser utilizado para  
cumprimento da meta 

Período de Execução 
(mês/ano) 

Unid.  
Medi

da 

Qtd
e. 

Valor total 
(RS) 

Início Término 

Planejamento do curso - Reserva de salas para a 
realização do minicurso 
 
- Divulgação do minicurso 
 
 
- Patrocínio 
 
 
- Compra das passagens áreas 
para o professor ministrante 
 
- Liberação de diárias para o 
professor visitante 

O minicurso será realizado nas dependências da 
UFCA. 
 
A divulgação será realizada por meio digitais 
(e-mails, páginas institucionais e mídias sociais). 
 
Parcerias serão buscadas para auxiliar na 
realização do minicurso. 
 
Passagens  aéreas entre Fortaleza e Juazeiro do 
Norte (ida e volta)  
 
06 diárias para servidor federal em cidade do 
interior 

verba - 3.600,00 mês 01 mês 03 

Contratação da fundação de 
apoio para a execução 
financeira 

- Contrato é necessário contratar uma fundação de apoio para 
a execução financeira 

verba - 660,00 mês 01 mês 04 

Inscrições Recebimento das inscrições O minicurso disponibilizará 30 vagas. Será 
cobrada uma taxa de inscrição, cujo valor 
dependerá do perfil do participante e da data da 
inscrição. 

- - R$ 0,00 mês 01 mês 03 

Execução Minicurso realizado 
 
 
 

Serão 5 dias de minicurso de 8 às 12h e de 14 às 
18h, onde haverá aulas teóricas e, 
primordialmente, aulas práticas. Em cada período, 
de manhã e de tarde, haverá um intervalo de 15 
minutos com a oferta de um lanche aos 
participantes do curso.  

dias 05 3.000,00 mês 03 mês 03 

Elaboração de relatório da 
atividade de Extensão 

Relatório da atividade de 
Extensão 

As listas de presença e o relatório das atividades 
serão enviados à Pró-reitoria de extensão da 
UFCa. 

- - R$ 0,00 mês 03 mês 04 

Certificação certificados dos participantes alunos capacitados serão certificados pela 
pró-reitoria de extensão da UFCA 

- - R$ 0,00 mês 03 mês 04 

Elaboração relatório de 
execução 

relatório de execução 
financeira 

o relatório será enviado à ASTEF  - - R$ 0,00 mês 03 mês 04 

 

(1) O valor estimado deve ser múltiplo da quantidade de meses para execução da meta 
 ZapSign 6676942f-b04e-44e2-926b-c72e96fda084.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

PLANO DE TRABALHO 
CÓDIGO 
DIARI 01 

 
ANEXO IV 

PLANO DE APLICAÇÃO 
 

DESPESAS 

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS UNID QTDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1. RECURSOS HUMANOS 

1.1 CLT (Salário + benefícios) 

                              -  

Subtotal    

Encargos         

Total         

  

1.2. BOLSAS --  7      7     

     

     

     

     

     

     

     

  

1.3.SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA FÍSICA 

     

     

Sub Total   

Encargos (INSS PATRONAL)        

Total        

  

TOTAL 1                             -  

  
2 SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  

Oferta de lanche (coffee break) UNITÁRIO 300 10,00  3.000,00 

     

TOTAL 2        
          

3. MATERIAL DE CONSUMO         

     

     

TOTAL 3        

          

4. MATERIAL PERMANENTE         

     

TOTAL 4         
          

5. OUTRAS DESPESAS 
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5.1 PASSAGENS 

 Passagem de ida e volta Fortaleza  (CE) - Juazeiro do Norte (CE)  verba 02 - R$ 1.500,00           

Total         

          

5.2 ADIANTAMENTO DE VIAGEM 

Diárias  unid. 06 R$ 350,00     R$  2.100,00         

Total                             -  

          

TOTAL 5                             -  

          

6. OUTROS BENS E DIREITOS  

                              -  

TOTAL 6                             -  

        6.600,00 

SUBTOTAL (ITENS 1 A 6)                       -  

7. DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS 

Despesas Operacionais e Administrativas** -  -  -  660,00 

Ressarcimento pelo uso de bens e serviços da UFCA***    - 

TOTAL 7       7.260,00 

        5.5 

DESPESAS TOTAL        
*Obs.: incluir somente os elementos de despesas pertinentes ao projeto. 
 
** ANEXO III DA RESOLUÇÃO Nº 03/CONSUNI, DE 05 DE MARÇO DE 2020 - Do ressarcimento à Fundação de Apoio. 
 
 
*** ANEXO IV DA RESOLUÇÃO Nº 03/CONSUNI, DE 05 DE MARÇO DE 2020 - Do ressarcimento à UFCA (apenas projetos do tipo A, C e 
D) 
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ANEXO V 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

VALORES (em R$)  

ANO 2025 
JAN/20XX FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025 MAI/2025 JUN/2025 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

JUL/20XX AGO/2025 SET/2025 OUT/2025 NOV/20XX DEZ/2025 
R$0,00 R$0,00 R$ 3.600,00 R$ 3.960,00  R$0,00 R$0,00 

ANO 20XX 
JAN/20XX FEV/20XX MAR/20XX ABR/20XX MAI/20XX JUN/20XX 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 
JUL/20XX AGO/20XX SET/20XX OUT/20XX NOV/20XX DEZ/20XX 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 
ANO 20XX 

JAN/20XX FEV/20XX MAR/20XX ABR/20XX MAI/20XX JUN/20XX 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

JUL/20XX AGO/20XX SET/20XX OUT/20XX NOV/20XX DEZ/20XX 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 ZapSign 6676942f-b04e-44e2-926b-c72e96fda084.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.





 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

PLANO DE TRABALHO  
CÓDIGO 
DIARI 01 

 
 
 

 
 

 
 
(continuação) 

* 

FUNÇÃO QUE DESEMPENHARÁ 
NO PROJETO  

(conforme funções descritas no 
Anexo IV – Plano de Aplicação) 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

DEDICADA AO 
PROJETO 

FORMA DE PAGAMENTO  
(Se houver 

recebimento de 
valores, informar 
uma das opções 

abaixo. Caso 
contrário, "não se 

aplica") 
- BOLSA PARA 

SERVIDOR 
- BOLSA PARA 
ESTUDANTE 

- RETRIBUIÇÃO 
PECUNIÁRIA 
(RPA OU CLT) 

- NÃO SE APLICA 
 

NÚMERO DE PARCELAS DE 
PAGAMENTO 

VALOR DA PARCELA  
(R$) 

VALOR TOTAL A 
SER RECEBIDO 

EM FUNÇÃO DO 
PROJETO (R$) 

1 ministrante do curso 4 h não se aplica       

2 coordenadora  do projeto 4 h  não se aplica       

3 auxílio na organização  2 h  não se aplica       

4 auxílio na organização logística 1 h  não se aplica       

5 auxílio na organização logística 1 h  não se aplica     

6 auxílio na organização logística 1 h  não se aplica     

7       

8       

9       

10       

11       

12       

    *Preencher as duas planilhas de forma vinculada, ou seja, a linha 1 desta planilha deve conter informações complementares da linha 1 da planilha anterior 
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DECRETO Nº 7.423, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010 
 
"Art. 6º O relacionamento entre a instituição apoiada e a fundação de apoio, especialmente no que diz respeito aos projetos específicos deve estar disciplinado em 
norma própria, aprovada pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, observado o disposto na Lei nº 8.958, de 1994, e neste Decreto. 
§ 1º Os projetos desenvolvidos com a participação das fundações de apoio devem ser baseados em plano de trabalho, no qual sejam precisamente definidos:  
I - objeto, projeto básico, prazo de execução limitado no tempo, bem como os resultados esperados, metas e respectivos indicadores; 
II - os recursos da instituição apoiada envolvidos, com os ressarcimentos pertinentes, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.958, de 1994; 
III - os participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar do projeto, na forma das normas próprias da referida instituição, identificados por seus 
registros funcionais, na hipótese de docentes ou servidores técnico-administrativos, observadas as disposições deste artigo, sendo informados os valores das bolsas a 
serem concedidas; e 
IV - Pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de serviços, devidamente identificados pelos números de CPF ou CNPJ, conforme o caso. 
§ 2º Os projetos devem ser obrigatoriamente aprovados pelos órgãos colegiados acadêmicos competentes da instituição apoiada, segundo as mesmas regras e critérios 
aplicáveis aos projetos institucionais da instituição. 
§ 3º Os projetos devem ser realizados por no mínimo dois terços de pessoas vinculadas à instituição apoiada, incluindo docentes, servidores técnicos- administrativos, 
estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da instituição apoiada. 
§ 4º Em casos devidamente justificados e aprovados pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada poderão ser realizados projetos com a colaboração das 
fundações de apoio, com participação de pessoas vinculadas à instituição apoiada, em proporção inferior à prevista no § 3º, observado o mínimo de um terço. 
§ 5º Em casos devidamente justificados e aprovados pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, poderão ser admitidos projetos com participação de pessoas 
vinculadas à instituição apoiada em proporção inferior a um terço, desde que não ultrapassem o limite de dez por cento do número total de projetos realizados em 
colaboração com as fundações de apoio. 
§ 6º Para o cálculo da proporção referida no § 3º, não se incluem os participantes externos vinculados a empresa contratada. 
§ 7º Em todos os projetos deve ser incentivada a participação de estudantes. 
§ 8º A participação de estudantes em projetos institucionais de prestação de serviços, quando tal prestação for admitida como modalidade de extensão, nos termos da 
normatização própria da instituição apoiada, deverá observar a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
§ 9º A participação de docentes e servidores técnico-administrativos nos projetos de que trata o § 1o deste artigo deve atender a legislação prevista para o corpo 
docente e servidores técnico-administrativos da instituição apoiada, além das disposições específicas, na forma dos §§ 3º, 4º, 5º e 6º. 
§ 10 No caso de projetos desenvolvidos em conjunto por mais de uma instituição, o percentual referido no § 3o poderá ser alcançado por meio da soma da participação 
de pessoas vinculadas às instituições envolvidas. 
§ 11 No âmbito dos projetos de que trata o § 1o deste artigo, a instituição apoiada deve normatizar e fiscalizar a composição das equipes dos projetos, observadas as 
disposições do Decreto no 7.203 de 04 de junho de 2010. 
§ 12 É vedada a realização de projetos baseados em prestação de serviço de duração indeterminada, bem como aqueles que, pela não fixação prazo de finalização ou 
pela reapresentação reiterada, assim se configurem. 
§ 13 Deve haver incorporação, à conta de recursos próprios da instituição apoiada, de parcela dos ganhos econômicos decorrentes dos projetos de que trata o § 1º, 
observada a legislação orçamentária. 

 
 

Juazeiro do Norte-CE, data da assinatura digital. 
 
 
 
 

 
 

Ana Candida de Almeida Prado 
Docente 

 SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 

 Joaquim Perúcio Pessoa Filho 
Presidente da Fundação de Apoio 
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